
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENl:CIA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

-. 

DEC RETO LEGISLAT IVO Nº 01/90 

Anul a e Supl ementa Dotaç~es do 

Or çamento da C~mara Mun icipa l. 

A C~mara Mun ici pal de Nova Ven;c i a , Estado do 

Espiri to Santo, usando suas atri bui ç~es l ega i s , Decreta : 

" Ar t . I º - Fica suplementado no orçamento da Ca-

mara Mun i c i pal a i mport~ncia de NCzSIS0 . 000, 00 (Cento e c i n

quenta mi 1 cruzados novvos) na dotação aba ixo d iscr im i nada : 

C~mara Mun ic i pa l 

3. 1. 3. 0 SERVI ÇOS DE TERCEI ROS E ENCA RGOS ••• NCz$150. 000, 00 

TOTAL: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCz$150 . 000, 00 

Ar t . 2º - Para fazer face as despesas que t r ata 

o Art . 12 deste Decr eto, f i ca anulado igua l va l or na dotação 

segu inte: 

Cimara Mun icipal 

4.1.1. 0 OBRAS E INSTA LAÇÕES . . . . . . . . . . . . . . . . NCz$ 150. 000, 00 

TOTAL: •••••••••••••.•••••••. • •••••••••••••• • • NCz$ 1 50.~00, 00 

Art . 3º - Este Decr eto ent r a em v i gor na data 

de sua pub li cação, r evogando- se as d i spos i ç~es em contr~ri o . 

REGISTRE- SE, PUB LI QUE- SE, CUMPRA- SE . 

C~mara Mun i c ipa l de Nova Ven~c i a, Estado do Es

pi r ito Santo, em 25 de jane iro de 1 . 990. 

Pr es idente . 


